
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021 

 

SEI: 0009701-38.2025.6.26.8000 

1. OBJETO 

Aquisição de manual e guia rápido de mesários para as eleições de 2026 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm 

Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística - COMPL 

Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material - SAM 

E-mail: segalm@tre-sp.jus.br. 

Ramal: 2680. 

Responsável: Eduardo de Lorenzo Nogueira. 

PAC 2026: ( X ) Sim, item 5470/2026 da SAM 

Previsão de recebimento do objeto: 01/08/2026. 

Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária: R$ 346.100,00. 
Critério de sustentabilidade:  ( X ) Não. Justificativa: não foram encontrados critérios 

aplicáveis à contratação em pauta. 

Critério de Acessibilidade: Não. 

3. VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Aquisição determinada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

O Manual de Mesário (material completo) tem por finalidade servir como material de estudo 

aprofundado, cobrindo maiores detalhes das atribuições, regras e intercorrências do dia da 

eleição. A distribuição prevista é de 2 (duas) unidades por seção eleitoral. 
O Guia Rápido de Mesário (material conciso e de consulta rápida) destina-se a ser um 

instrumento de suporte imediato, contendo as instruções mais críticas e as soluções para as 

dúvidas e ocorrências mais comuns durante o pleito. A distribuição de 4 (quatro) unidades 
por seção eleitoral permite que todos os membros da mesa receptora (Presidente, 1º e 2º 

Mesários e Secretário) possuam um exemplar de fácil manuseio. 

Considerando tratar-se de material impresso personalizado, cujo conteúdo é definido pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, será exigida a apresentação de prova de ambos os itens, com o 

intuito de comprovar a correspondência das informações, bem como o atendimento ao leiaute 

requerido. 



Justificativa para Exigência de Comprovação de Capacidade Técnica do Fornecedor: 
 

A experiência anterior justifica a necessidade de se mitigar riscos operacionais oriundos de 

eventual falha ou atraso no fornecimento, situação que pode resultar em grave dano ao 

funcionamento do processo eleitoral. 

Nesse sentido, entende-se justificável a adoção do limite máximo permitido por lei (50%), 

como medida preventiva essencial, notadamente pelas circunstâncias e finalidade da 

contratação, destinada à instrução dos mesários, cujos trabalhos no dia do pleito revelam a 

dimensão e sensibilidade com o propósito institucional máximo da Justiça Eleitoral de permitir 

o exercício do direito ao voto.   

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 
14.133/2021) 
 

Item Material Distribuição Memória de Cálculo 

1 
Manual de 

Mesários 

2 cadernos por seção + 7,5% de 

reserva para o Cartório + 7,5% de 

reserva para o Almoxarifado 

2 x 104700 x 1,075 

x 1,075 = 241.988 

unidades / 100 

(conversão para 

pacote) = 2.420 

pacotes 

2 Guia Rápido 

4 por seção + 7,5% de reserva para o 

Cartório + 4% de reserva técnica para 

o Almoxarifado 

4 x 104700 x 1,075 

x 1,04 = 468.218 / 

500 (conversão 

para pacote) = 936 

pacotes 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso VI do artigo 18 da 
Lei n. 14.133/2021) 
 

Item Material Distribuição 
Quanti

dade 

Valor 

unitári

o 

Valor total 

1 
Manual de 

Mesários 

2 cadernos por seção + 7,5% 

de reserva para o Cartório + 

7,5% de reserva para o 

Almoxarifado 

2420 
R$ 126

,50 

R$ 306.130

,00 

2 Guia Rápido 

4 por seção + 7,5% de reserva 

para o Cartório + 4% de reserva 

técnica para o Almoxarifado 

936 
R$ 60,

50 

R$ 56.628,

00 

    Total 

R$ 362.758,

00 

Valor unitário estimado considerando-se o valor da última aquisição (dados extraídos do 

sistema de controle de estoque ASI-Almoxarifado, acrescido de 10% a título de atualização 

monetária). 



6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (fundamento: in-
ciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 
 

Propõe-se o parcelamento da solução visando à economicidade. 

 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO/VIABILIDADE DA CON-
TRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (funda-
mento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Considerando a essencialidade do objeto para a organização dos trabalhos eleitorais e a 

determinação do Tribunal Superior Eleitoral pela sua distribuição aos mesários, considera-

se viável e necessária a contratação pretendida. 

8. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA VERSÃO SIMPLIFICADA DESTE ESTUDO TÉC-
NICO PRELIMINAR (fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na 
Administração. 

9. RESPONSÁVEIS 

 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ .  

 

Eduardo de Lorenzo Nogueira 

Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm  

 

Aprovo em ___ de __________ de 202__.  

 

Rogério Passos Guedes  

Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logísitca - COMPL  

Aprovo em ___ de __________ de 202__.  

 

Alessandro Dintof 

Secretaria de Administração de Material - SAM 

 


